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DOR, matrícula nº 1600100, para recebimento de suprimento de 
fundos da COMPANHIA MARICÁ ALIMENTOS S.A. – CMA (BIOTEC 
MARICÁ), referente ao exercício de 2025, devendo ser observados 
pela mesma os ditames legais previstos na Legislação em vigor que 
regulam a matéria.
Maricá, 13 de fevereiro de 2025
Marlos Luíz de Araújo Costa
Diretor Presidente
Matrícula 1600110

Ato de Credenciamento nº 001/2025
Companhia Maricá Alimentos S.A.
O Diretor Presidente da Companhia Maricá Alimentos S.A. (BIOTEC) 
no uso de suas atribuições previstas em estatuto, vem neste Ato con-
forme Lei Municipal n° 2.494 de 26 de novembro de 2013 CREDEN-
CIAR:
José Roberto Vieira Pereira, matrícula 1600100, Coordenador, como 
tomador de suprimento de fundos da Diretoria de Finanças na Com-
panhia Maricá Alimentos S.A. referente ao exercício de 2025. deven-
do ser observados pelo mesmo os ditames legais previstos na Legis-
lação em vigor que regulam a matéria.
Maricá, 13 de fevereiro de 2025.
Marlos Luíz de Araújo Costa
Diretor Presidente
Mat:1600110

EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES 

AVISO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2025 - SUSPENSÃO
Processo Administrativo N° 0022866/2024
UASG: UASG: 929370
Objeto: Contratação de empresa especializada na LOCAÇÃO DE VE-
ÍCULOS, sem motorista e sem limite de quilometragem.
O Pregoeiro, no uso de suas atribuições, informa que o Pregão Ele-
trônico supracitado está SUSPENSO SINE DIE devido às alterações 
a serem realizadas no Termo de Referência e respectivo edital, re-
sultantes de pedidos de esclarecimento. Maiores informações pelo 
sítio www.eptmarica.rj.gov.br ou e-mail: cpl@eptmarica.rj.gov.br. Te-
lefones: (21) 97212-0939.

PORTARIA EPT Nº 100 DE 23 DE JANEIRO DE 2025.
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANS-
PORTES - EPT, no uso de suas atribuições, nos termos do art. 14, 
inciso III, da Lei Complementar nº 346, de 15 de dezembro de 2021 
e o que dispõe as Leis Federais nº 8.666/93, nº 14.133/21 e Lei nº 
10.520/02. 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a servidora Juliana Soares Campelo, ocupante do 
cargo em comissão de Assessora Especial-2 (AES2), matrícula fun-
cional nº 1000228, como Gestora de Contratos com a designação do 
gerenciamento de todos os contratos no âmbito da Autarquia Empre-
sa Pública de Transportes - EPT;
Art. 2º - São atribuições do Gestor de Contratos:
I - manter-se atualizado sobre todas as alterações (termos aditivos) 
dos contratos sob sua gerência;
II - estabelecer comunicação formal com a contratada visando zelar 
pelo fiel cumprimento do objeto contratado;
III - coordenar, comandar e acompanhar a execução do contrato agin-
do de forma proativa e preventiva;
IV - observar o cumprimento das regras previstas no contrato e buscar 
os resultados esperados;
V - solicitar formalmente à contratada a correção de pendências cons-
tatadas na execução do contrato;
VI - intervir e adotar providências na identificação de qualquer tipo 
de inconformidade, incluindo atrasos no atendimento de pendências 
anteriormente solicitadas;
VII - analisar e conduzir processo com solicitação de repactuação do 
objeto, reajuste financeiro, reequilíbrio financeiro, acréscimo/supres-
são, interrupção de serviços, prorrogação de prazo ou encerramento 
unilateral;
VIII - verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades 
encontram-se de acordo com o exigido pela EPT;
IX - zelar para que o início da prestação de serviços/entrega de ma-
terial e de seu término esteja rigorosamente coberto pela vigência do 
contrato;

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
MARICÁ

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ (UASG 926.723)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ABERTO ELETRONICO Nº 05/2025
 (compras.gov 90005/2025)
Processo Administrativo nº 6644/2024
O Agente de Licitação, no uso de suas atribuições, torna público: Ob-
jeto: Contratação empresa especializada em prestar serviços de carro 
fumacê para controle de mosquitos, desinsetização/dedetização/des-
ratização para controle de pragas e insetos, conforme especificações 
do termo de referência. Data da licitação: 24/03/2025 às 10h. Os in-
teressados em retirar o edital deverão acessar o site https://codemar-
-sa.com.br/?situacao=novas ou https://www.gov.br/compras/pt-br ou 
solicitar pelo e-mail licitacoes@codemar-sa.com.br

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICÁ

PORTARIA Nº 130/2025
A PRESIDENTE DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ - 
SANEMAR, no uso de suas atribuições legais,  
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, SANDRA MARIA SCHNEIDER, com validade a partir 
de 03.01.2025, do Cargo Símbolo COORD, de CORDENADOR, lota-
da na Diretoria Jurídica e Gestão Corporativa, vinculado à Companhia 
de Saneamento de Maricá - SANEMAR, criada pelo Decreto nº 198, 
de 17 de agosto de 2018.
Art. 2º Nomear, SANDRA MARIA SCHNEIDER, com validade a partir 
de 03.01.2025, do Cargo Símbolo AS3, de ASSESSOR 3, lotada na 
Diretoria Jurídica e Gestão Corporativa, vinculado à Companhia de 
Saneamento de Maricá - SANEMAR, criada pelo Decreto nº 198, de 
17 de agosto de 2018.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 03.01.2025.
Maricá, 22 de janeiro de 2025.
Marcia da Silva Ferreira
Presidente da Companhia de Saneamento de Maricá - SANEMAR

COMPANHIA MARICÁ ALIMENTOS S.A.

Portaria nº 058 de 20 de janeiro de 2025.
O Presidente da Companhia Maricá Alimentos S.A, no uso de suas 
atribuições legais e, em atenção ao disposto no Art. 57 do Estatuto 
Companhia Maricá Alimentos S.A, RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Giulla Theodoro da Silva Alves Corrêa, matrícula 
1600144, a partir de 20/01/2025, no cargo de Superintendente, na 
Companhia Maricá Alimentos.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do efeitos a partir de 20/01/2025.
Marlos Luiz de Araújo Costa
Diretor Presidente

Portaria nº 060 de 05 de fevereiro de 2025.
O Presidente da Companhia Maricá Alimentos S.A, no uso de suas 
atribuições legais e, em atenção ao disposto no Art. 57 do Estatuto 
Companhia Maricá Alimentos S.A, RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Luiz Fernando dos Santos, matrícula 1600145, a 
partir de 05/02/2025, no cargo de Superintendente, na Companhia 
Maricá Alimentos.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do efeitos a partir de 05/02/2025.
Marlos Luiz de Araújo Costa
Diretor Presidente

ATO DE CREDENCIAMENTO N.º 001/2025
O Diretor Presidente da COMPANHIA MARICÁ ALIMENTOS S.A. – 
CMA (BIOTEC MARICÁ), no uso de suas atribuições, conforme Lei 
Orgânica e Lei Municipal nº 2.494, de 26 de novembro de 2013. 
CREDENCIA  JOSÉ ROBERTO VIEIRA PEREIRA, COORDENA-

OBJETO: O PRESENTE TERMO TEM POR OBJETO A PRORRO-
GAÇÃO E O REAJUSTE DO CONTRATO N.º 74/2023, QUE TEM 
POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO AD-
MINISTRATIVO COM REPRESENTATIVIDADE LEGAL NOS PRO-
CESSOS ADMINISTRATIVOS DE LICENCIAMENTO, JUNTO AOS 
ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO DO ESTADO E DA UNIÃO, NO TO-
CANTE AOS EVENTOS DO CALENDÁRIO ANUAL PROMOVIDOS 
PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, E REGULARIZAÇÃO 
DE TODAS AS EDIFICAÇÕES TEMPORÁRIAS PARA EVENTOS 
DE SUA RESPONSABILIDADE LEGAL, DE ACORDO COM OS DE-
CRETOS FEDERAIS E ESTADUAIS VIGENTES, CONFORME PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 3201/2023 E ESPECIALMENTE O 
DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 12/2023 (PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 11661/2021, ATRAVÉS DO PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 41/2022), E NA FORMA DA JUSTIFICATIVA INSE-
RIDA ÀS FLS. 880 E 928/938, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
DE FLS. 1015, MANIFESTAÇÕES DE FLS. 977/978, AUTORIZAÇÃO 
DA AUTORIDADE COMPETENTE ÀS FLS. 938 E 973/974, PARECE-
RES DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE FLS. 904/919 
E PARECERES DA ASSESSORIA DE CONFORMIDADE PROCES-
SUAL DE FLS. 944/954 E 1105/1107, TODOS DOS AUTOS DO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 3201/2023, NA SEGUINTE FORMA, 
NA FORMA ABAIXO:
I) ADITA-SE O CONTRATO Nº 74/2023, PARA QUE CONSTE EX-
PRESSAMENTE FORMALIZADA A ATRIBUIÇÃO DA SECRETARIA 
DE TURISMO, COMÉRCIO, INDÚSTRIA E MERCADO INTERNO 
PARA A GESTÃO E EXECUÇÃO DO ALUDIDO INSTRUMENTO, A 
PARTIR DE 01 DE JANEIRO DE 2025, NOS TERMOS DO ARTIGO 
39, DA LEI COMPLEMENTAR N.º 398/2024.
II) FICA PRORROGADA A VIGÊNCIA DO CONTRATO N.º 74/2023, 
POR 12 (DOZE) MESES, VIGORANDO DE 16 DE FEVEREIRO DE 
2025 A 15 DE FEVEREIRO DE 2026, COM FUNDAMENTO NO ART. 
57, II, DA LEI Nº 8666/93.
III) REAJUSTAMENTO DE PREÇOS DO CONTRATO N.º 74/2023, 
DE ACORDO COM A VARIAÇÃO DO ÍNDICE IPCA, CONFORME 
EXPOSTO NOS DOCUMENTOS DE FLS. 957/972 E MEMÓRIA DE 
CÁLCULO DE FL. 1014, APRESENTADO NOS AUTOS DO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 3201/2023.
VALOR: R$ 3.176.936,72 (três milhões, cento e setenta e seis mil, 
novecentos e trinta e seis reais e senta e dois centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Programas de Trabalho: 21.01.23.695.0011.2085;
Elementos de despesa: 3.3.3.9.0.39.00.00.00;
Fontes de Recurso: 1704;
Nota de Empenho: 3395/2025.
DA RATIFICAÇÃO: FICAM MANTIDAS TODAS AS DEMAIS CLÁU-
SULAS INTEGRANTES DO CONTRATO N. º 74/2023 E SEUS TER-
MOS ADITIVOS, DESDE QUE COMPATÍVEIS COM O PRESENTE 
TERMO.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº: 8.666/1993; E DO DE-
CRETO MUNICIPAL Nº: 158/2018 E SUAS ALTERAÇÕES. 
DATA DA ASSINATURA: 14/02/2025
MARICÁ, 14 DE FEVEREIRO DE 2025.
JOSÉ ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA
SECRETÁRIO DE TURISMO, COMÉRCIO, INDÚSTRIA E MERCA-
DO INTERNO

SECRETARIA DE URBANISMO E 
PLANEJAMENTO TERRITORIAL

ATO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/ 2025 
A Secretaria de Urbanismo e Planejamento Territorial, no uso de suas 
atribuições, conforme Lei Orgânica e Lei Municipal nº 2.494, de 26 de 
novembro de 2013.
CREDENCIA a servidora VANESSA FERREIRA MOURÃO, Assessor 
1 – AS 1, matrícula n° 114.345, para recebimento de suprimento de 
fundos da Secretaria de Urbanismo e Planejamento Territorial, refe-
rente ao exercício de 2025, devendo ser observados pelo mesmo 
os ditames legais previstos na Legalização em vigor que regulam a 
matéria.
Maricá, 14 de fevereiro de 2025.
Sheila N. Rodrigues
Secretária de Urbanismo e Planejamento Territorial
Mat.: 113511


